
cÂunnA MUNIcIPAL DE PITANGA
Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

CEP 85.200-OOO - Pitanga - Pôraná
camara@Pitanga Pr.leg br

Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de laneiro
www.pitanga.pr.leg.br

ÍmçeÀ,Ào Qeotr'1neot t( rôente lbr
Luiz Ricardo Dal Santos §s(c,{a§oo éo t

Presidente
Iorne nt'de'^J. Vice-Presidente

U

3çÉ

A Comissão de Ética Parlamentaç após analisar o Projeto de Lei

ordinária ne 06/2024, de inciaüva do Vereador Rodrigo cordeiro Teixeira, vota pela sua

APROVAÇÃO, acompanhando na íntegra o voto do relatoç que passa a consütuir o

parecer da Comissão nos termos do § 1e do art 64 do Regimento lnterno'

PARECER DA COMISsÃo DE ÉT|CA PARTAMENTAR .

Sala'das comissões, 13 de junho de 2024, .
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